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1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 

 Trata-se de Relatório de Atividades da Administração Judicial, 

referente aos meses de ABRIL E MAIO DE 2021 (RA 01), elaborado em virtude 

do pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE SUPERMERCADO TAÍ LTDA apresentado 

em 25/11/2020, Processo n.º 7010873-38.2020.8.22.0005, em trâmite perante a 1ª 

Vara Cível da Comarca de Ji-Paraná/RO. 

 

 Por decisão proferida em 14/12/2020 e com fundamento no inciso I do 

art. 52 da Lei n.º 11.101/05 (LFRE), o juízo competente nomeou esta banca 

MACHIAVELLI, BONFÁ, E TOTINO – MBT ADVOGADOS ASSOCIADOS, sociedade de 

advogados devidamente registrada na OAB/RO sob nº 002, CNPJ nº 

04.188.990/0001-94, sediada em Ji-Paraná/RO e com filial na cidade de Porto 

Velho/RO, para atuar como administradora judicial (AJ) e auxiliar do juízo no referido 

processo de recuperação judicial. 

 

 Ressalta-se que a MBT Advogados Associados tem reconhecida 

atuação com inovação, organização e zelo, utilizando recursos tecnológicos e 

entregando feedback constante, com soluções eficientes para as demandas 

existentes, composta por sócios que atuam no mercado jurídico há mais de 30 anos 

e uma equipe de advogados associados com alto conhecimento técnico. 

 

 Este Relatório de Atividades (RA) tem por escopo dar efetividade à 

atribuição da administração judicial de fiscalizar as atividades do devedor, a 

veracidade e a conformidade das informações prestadas pela empresa devedora, nos 

termos do art. 22, inciso I, alíneas “a” e “c” da LFRE, dando pleno cumprimento aos 

itens 1.1 e 1.4 da decisão id. 52530476 do processo recuperacional do Supermercado 

Taí. 

 

 Nesse mister, estando devidamente ajustado aos fins da LFRE, o presente 

documento se presta como instrumento de concretização da transparência e da 

publicidade dos atos, fornecendo aos interessados, em partes periódicas, todas as 

informações relevantes à condução do processo. 
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2. ANDAMENTOS PROCESSUAIS 
 

 Apresenta-se abaixo breve relato dos andamentos processuais mais 

relevantes, constantes no caderno eletrônico n.º 7010873-38.2020.8.22.0005, 

desde a última movimentação elencada no Relatório Inicial (RI) até o presente 

momento.  Em cada título, há a indicação da data e do “id.” eletrônico da 

movimentação. 

 

2.1. MARÇO DE 2021 
 

● (JUÍZO) Certidão de Nomeação AJ 

05/03/2021 – id. 55238398 

 Certidão de nomeação de Administrador Judicial em processo de 

recuperação judicial, lavrada a pedido, para fins de comprovação do encargo 

assumido perante qualquer interessado. 

 

● (JUÍZO) 1º Edital de Credores 

05/03/2021 – id. 55240332 

 Expedido o “1º edital de credores”, nos termos do art. 52, §1º da LFRE, 

abrindo-se o prazo legal de 15 (quinze) dias para recebimento administrativo das 

habilitações e divergências de crédito. Disponibilizado no DJe n.º 43 de 08/03/2021. 

 

● (AJ) Relatório Inicial (RI) 

10/03/2021 – id. 55402647 

 Apresentação do Relatório Inicial (RI) elaborado por esta administração, 

pelo qual, em suma, requereu-se ao final: 

 

Item 5.1) Maiores informações sobre alguns créditos elencados pela 
recuperanda, a fim de possibilitar a expedição do “2º Edital de 

Credores”, visando o pleno cumprimento do art. 7º, §2º da Lei n.º 

11.101/05 (LFRE); 
 

Item 5.2) Apresentação do Plano de Recuperação Judicial (PRJ) 

completo, para os fins do art. 53 da LFRE, com vistas à futura 
Assembleia-Geral de Credores (AGC) e deliberação da aprovação; 

 

Item 5.3) Esclarecimentos acerca da documentação contábil e 
regularização de eventuais vícios, quando possível, proporcionando o 
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regular prosseguimento do feito (abordado de forma mais específica 
adiante); 

 

Item 5.4) Apresentação periódica de documentação referente à 
FOLHA DE SALÁRIO, RAIS e DRE para subsidiar a atividade de 

fiscalização e apresentação periódica de Relatórios da Administração 

(RA). 

 

● (JUÍZO) Despacho 

12/03/2021 – id. 55504625 

 Despacho com o seguinte teor: “fica a recuperanda intimada, na pessoa 

de seu advogado, a atender os requerimentos do Administrador da Recuperação 

Judicial, formulados nos itens 5.1, 5.2, 5.3 e 5.4 do relatório preliminar. Para tanto, 

concedo o prazo improrrogável de 15 dias, visto que o cumprimento de tais itens é 

imprescindível para continuidade do pedido de recuperação judicial”. 

 

● (RECUPERANDA) Publicação do “1º Edital” em jornal de grande circulação 

12/03/2021 – id. 55511488 

 A recuperanda veio aos autos Comprovar a publicação em jornal de 

grande circulação do “1º edital de credores” (art. 52, §1º da LFRE). 

 

 

2.1. ABRIL DE 2021 
 

● (RECUPERANDA) Esclarecimentos e informações solicitadas 

 Em diversas oportunidades posteriores, a recuperanda retornou aos autos 

para apresentar os documentos e esclarecimentos solicitados por esta administração, 

determinados pelo juízo, abaixo resumidos para facilitar a compreensão: 

 

06/04/2021 – Id. 56345798 
Prestar esclarecimentos aos itens 5.1, 5.2 e 5.3 do RI 

Apresentar parte dos documentos requeridos no item 5.4: 

 Folha de salário 

 Faturas de energia elétrica 
 Extratos bancários 

 Relatório de títulos a pagar e a receber 

 
15/04/2021 – Id. 56658409 

Juntar novos documentos em cumprimento ao item 5.4 do RI: 

 Folha de salário 
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 Relatório de títulos a pagar e a receber 
 Relatório de vendas no varejo do mês de março de 2021 

 Extratos bancários. 

 
16/04/2021 – Id. 56701537 

Ainda em cumprimento ao item 5.4 do RI, veio apresentar: 

 Balancetes de março de 2021 

 
16/04/2021 - Id. 56727592 

Em outra movimentação processual de mesma data: 

 Extratos Banco do Brasil de março e abril de 2021 
 

19/04/2021 – Id. 56782880 

Justificativa da não apresentação RAIS/2020 em virtude de 
prorrogação para envio das declarações até 30/04/2021. 

Juntou Relação Anual de Informações Sociais (RAIS): 

 Extrato RAIS/2019 
 

14/05/2021 – Id. 57675159 

Documentação complementar: 
 Folha de Salário Abril/2021 

 

● (JUÍZO) Despacho 

07/04/2020 – id. 56382358 

 Determinou-se a intimação da AJ para em 10 (dez) dias “se manifestar 

sobre a petição da recuperanda e documentos apresentados, inclusive para que se 

possa decidir sobre a viabilidade da continuidade da recuperação”. 

 

● (AJ) Pedido de dilação de prazo 

26/04/2021 – id. 56992805 

 Tendo em vista a juntada de documentos pela recuperanda acerca de sua 

saúde financeira em diversos atos posteriores, requereu-se a dilação do prazo para 

melhor analisar as informações apresentadas, opinando em ato único, em tópico 

específico neste RA 01, acerca da viabilidade da recuperação judicial da autora. 

 

2.1. MAIO DE 2021 
 

● (JUÍZO) Despacho 

05/05/2021 – id. 57308495 

 “Aguarde-se a manifestação do Administrador Judicial”. 

 

 É o que se tinha a relatar até o presente momento.  
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3. PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 

 Ressalta-se que a proposta de honorários da administração foi 

apresentada diretamente à recuperanda e, com o aceite, já houve a devida 

formalização nos autos e ratificação pelo juízo, conforme acima relatado. 

 

 Cumpre informar que até a presente data (14/05/2021) todas as 

parcelas mensais referentes aos honorários foram devidamente adimplidas 

pela recuperanda, entendendo-se, no presente momento, ser desnecessário 

incluir um tópico de prestação de contas da administração neste relatório 

inicial. 

 

 

4. DOS ESCLARECIMENTOS PRESTADOS PELA RECUPERANDA 
 

4.1. ITEM 5.1 DO RELATÓRIO INICIAL 
Que a recuperanda discrimine a origem dos créditos que classificou como “empréstimo pessoa 

física/crédito com garantia” e forneça dados nominais para regularização do rol, uma vez que a 

própria sócia (LIGIA MARA TOMASI) está relacionada como credora no valor de R$222.240,51 e há 

apontamentos que mencionam simplesmente “Sítio (Dinheiro)” e “Primo Bira”, sem maiores 

informações 

 

 Informou a recuperanda que o “PRIMO BIRA” corresponde ao Sr. 

Aparecido, primo da sócia Lígia, o qual emprestou valores em virtude de restrições 

financeiras da empresa no sistema de proteção ao crédito, montante que alegam ter 

sido usado para compra de mercadorias, pagamento de funcionários e outras 

despesas não especificadas. Anexou título de crédito (id. 56345800) no valor de 

R$33.234,00, em favor de APARECIDO ANTÔNIO CROSSARI (242.164.702-97), com 

data de emissão em 05/11/2009 e data de vencimento em branco. 

 

 Quanto à indicação “SÍTIO (DINHEIRO)”, alegou a sócia Lígia serem 

oriundos de produtos hortifruti granjeiros “fornecidos pela própria empresária 

diretamente do seu Sítio” (id. 56345799), sem, no entanto, apresentar qualquer 

lastro documental. 
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 Acerca do empréstimo realizado pelas pessoas físicas das sócias e 

cônjuges, alegou a própria sócia Lígia, também em id. 56345799: 

 

 
 
 

 
 
 

 
 

 Considerando que a verificação dos créditos pelo administrador judicial 

deve realizar-se com base nos livros contábeis e documentos comerciais e fiscais do 

devedor (art. 7º, caput, da LFRE), informamos desde já que a possibilidade de 

submissão destes créditos à recuperação judicial será devidamente apurada para a 

elaboração da relação do “2º edital de credores” (art. 22, I, “e” da LFRE), em 

momento oportuno.  

 

 

4.2. ITEM 5.2 DO RELATÓRIO INICIAL 
Considerando que a decisão que deferiu o processamento da recuperação judicial (id. 52530476) 

concedeu prazo de 60 (sessenta) dias para que seja apresentado o Plano de Recuperação, requer-

se que seja determinado à recuperanda a reapresentação, em sua íntegra, possibilitando o 

prosseguimento do feito com vistas à Assembleia-Geral de Credores (AGC) e deliberação acerca da 

aprovação do plano 

 

 Embora o art. 51 da LFRE não exija a apresentação do Plano de 

Recuperação Judicial (PRJ) como requisito à admissibilidade da ação, a devedora 

trouxe com a petição inicial, voluntariamente, o ANEXO XIII intitulado “Plano de 

Recuperação”, vide id. 51618976. 
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 Com efeito, tal documento não indicou a forma pretendida pela 

recuperanda para o pagamento de seus débitos, deixando de mencionar pretensão 

por eventuais prazos de carência, deságio, prioridades de obrigações, como já 

noticiado no RI por esta administração. 

 

 Por este motivo, pugnou-se pela reapresentação formal do PRJ, em sua 

íntegra, considerando o curso do prazo legal de 60 (sessenta) dias fixado pelo art. 

53 da LFRE. 

 

 A retificação do Plano de Recuperação Judicial foi devidamente juntada 

aos autos pela devedora em 06/04/2021 (id. 56346852). 

 

 Em que pese ter havido a retificação do PRJ, a devedora retornou aos 

autos em 10/05/2021 (id. 57500497), em terceira oportunidade, para apresentar 

“PROPOSTA DE REPACTUAÇÃO DE DÍVIDA JUNTO AO BANCO DA AMAZÔNIA” (BASA), 

juntando relatórios de projeção de caixa e requerendo a inclusão destas informações 

no Plano de Recuperação. 

 

 Sem prejuízo de eventual manifestação do BASA nestes autos caso o juízo 

entenda necessário, esta administração judicial não vê óbice nos aditamentos 

apresentados pela devedora, dado o caráter negocial dos processos de recuperação 

judicial e a possibilidade de apresentação de objeção ao plano por qualquer credor, 

nos termos do art. 55 da LFRE. 

 

 Impõe-se, todavia, que a recuperanda proceda uma consolidação do 

Plano de Recuperação Judicial, unificando-o em documento único cuja redação 

definitiva será submetida à Assembleia-Geral de Credores, o que possibilitará a 

votação dirimindo eventuais nulidades ou discussões futuras quanto ao teor do PRJ. 

 

 

4.3. ITEM 5.3 DO RELATÓRIO INICIAL 
Conforme exaurido no tópico 4.2 do Relatório Inicial (RI), não sendo possível prosseguir a análise 

das demonstrações contábeis da empresa devedora, faz-se necessário, e ora se requer, que a 

recuperanda venha aos autos prestar os devidos esclarecimentos e informar se o saldo indicado 

em 30/09/2020 é referente a rubrica CAIXA ou BANCO, a fim de regularizar eventuais vícios na 

documentação, quando possível, proporcionando o regular prosseguimento do feito; isso, sem 
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prejuízo de quaisquer sanções cabíveis em caso de ato ilícito cometido e cuja atribuição para a 

apuração não seja afeta a este juízo recuperacional e seus auxiliares 

 

 Em id. 56345798 – Pág. 3, informou o patrono da recuperanda que os 

esclarecimentos sobre as rubricas CAIXA/BANCO foram solicitados ao setor da 

contabilidade da empresa, excerto abaixo com a justificativa: 

 

 
Id. 56346858 – Pág. 2 

 

 Como subsídio ao Relatório Inicial, a recuperanda apresentou 

administrativamente a documentação contábil suplementar, juntados aos autos por 

esta AJ, vide ids. 55405133 e 55405134. 

 

 Ademais, por determinação deste juízo em id. 55504625, a devedora 

apresentará periodicamente os balancetes futuros para dirimir eventuais 

inconsistências, como já feito em id. 56701538. 

 

 Deste modo, ante a retificação da documentação contábil e a necessária 

fiscalização periódica das informações apresentadas, não se vislumbram prejuízos 

quanto ao prosseguimento da recuperação judicial. 

 

 

4.4. ITEM 5.4 DO RELATÓRIO INICIAL 
Por fim, requer-se seja determinado que a recuperanda encaminhe periodicamente, até o 10º 

(décimo) dia útil de cada mês subsequente, documentação referente à FOLHA DE SALÁRIO, RAIS 

e DRE, inclusive as informações acerca do saldo da rubrica CAIXA e BANCOS (contas correntes), 

para subsidiar a apresentação dos Relatórios Mensais da Administração (RMA), pelos quais 

efetivamente se dará a fiscalização das atividades do devedor, a veracidade e a conformidade das 

informações prestadas e o cumprimento do plano de recuperação judicial, em atendimento às 

demais determinações fixadas em “item 1” da DECISÃO id. 52530476, conforme os incisos do art. 

22 da LFRE. 

 

 Prontamente cumprida a determinação pela recuperanda, pugna-se para 

que a documentação pertinente seja apresentada diretamente a esta AJ, que 
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procederá o arquivamento administrativo, deixando à disposição do juízo e dos 

interessados que obtiverem autorização para consulta. 

 

 Tal medida visa a proteção de dados sensíveis, como informações dos 

trabalhadores e informações bancárias, bem como evitar que um grande volume de 

registro contábil seja reiteradamente juntado aos autos, em diversos atos 

subsequentes, o que pode prejudicar a análise do feito a longo prazo. 

 

 

5. DO ATUAL ESTADO DE OPERAÇÃO DA RECUPERANDA 
 

 A recuperanda apresentou FOLHA DE SALÁRIO, DRE e RAIS/2019, pelos 

quais extraem-se os seguintes dados de operação: 

 

5.1. EXTRATO DA FOLHA MENSAL 
 

5.1.1. (01/2021) – id. 56346861, p. 7 
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5.1.2. (02/2021) – id. 56346862, p. 7 
 

 

 

5.1.3. (03/2021) – id. 56658410, p. 7 
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5.1.1. (04/2021) – id. 57675164, p. 6 
 

 

 

5.2. RELATÓRIO DE VENDAS NO VAREJO 
 

5.2.1. (03/2021) – id. 56658413, p. 1 

 

 

5.2.2. (04/2021) – id. 57675170, p. 1 
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5.3. SALDO EM CONTA CORRENTE (ABRIL 2021) 
 

Instituição Data Saldo ID 

Banco do Brasil 12/05/2021 R$       512,36 id. 57675185, p. 5 

Bradesco 12/05/2021 R$         47,07 id. 57675186, p. 8 

CrediSIS 12/05/2021 R$    8.996,72 id. 57675187, p. 8 

SICOOB 11/05/2021 R$       335,30 id. 57675189, p. 1 

Tribanco 12/05/2021 R$       719,90 id. 57675188, p. 3 

 TOTAL R$ 10.611,35  

 

 

5.4. RELAÇÃO DE FATURAMENTO (MAI/2020 A ABR/2021) 
 

 

id. 57675183, p.1 
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5.5. DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO 
 

5.5.1. Março de 2021 
 

 

id. 56701538, p. 3 
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5.5.1. Abril de 2021 
 

 

id. 57675182, p. 3 
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6. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

 Em decorrência do que foi exposto no presente Relatório de Atividades, 

vislumbram-se alguns escopos de abordagem necessária à continuidade da RJ: 

 

6.1. DA VIABILIDADE DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 

 Este juízo determinou em id. 56382358 a intimação desta AJ para se 

manifestar sobre os documentos juntados, “inclusive para que se possa decidir sobre 

a viabilidade da continuidade da recuperação”. 

 

 O prosseguimento do feito traduzir-se-á em concretização do acesso à 

justiça, honrando os corolários da livre iniciativa, da preservação da empresa, da 

função social e possibilitando a manutenção da fonte produtora, do emprego dos 

trabalhadores e dos interesses dos credores. 

 

 Frisa-se que qualquer inconsistência quanto aos meios recuperacionais 

pretendidos pela devedora serão deliberados em Assembleia-Geral de Credores 

(AGC), pela qual os interessados poderão aprovar, alterar ou rejeitar o plano, 

hipótese em que os próprios credores, inclusive, poderão apresentar PRJ substitutivo 

em virtude de nova redação do §4º do art. 56 da LFRE dada pela Lei n.º 14.112/20. 

 

 Deste modo, sanados pela parte autora todos os pontos levantados no 

Relatório Inicial por esta administração, acima já exposto, e diante da natureza 

negocial da recuperação judicial, caráter reforçado pelas alterações advindas da Lei 

n.º 14.112/20, opina-se pela viabilidade de sua continuidade, proporcionando 

à recuperanda atingir a finalidade do processo, que é o soerguimento da 

empresa. 

 

6.2. DO “2º EDITAL DE CREDORES” – ART. 7º §2º DA LFRE 
 

 Quanto ao encerramento do prazo para habilitação e divergência 

administrativa dos créditos (art. 7º, §1º da LFRE) e em vista da publicação do “2º 

Num. 57824464 - Pág. 17
K0ZSZGl3VktjbzZDWlM4SGovN28xYVMzYnRBaUEvaVZMVEc3aDNEWGVrQUJzQVI4TWtwMUxvR0NndmlVNnI0NGxyL3BKNEhySCs4PQ==
Assinado eletronicamente por: RODRIGO TOTINO - 18/05/2021 16:53:19
https://pjepg.tjro.jus.br:443/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21051816531883700000055335978
Número do documento: 21051816531883700000055335978



 

18 

 

edital de credores” (art. 22, I, “e” da LFRE), pugna-se pela apresentação da relação 

no prazo legal de 45 (quarenta e cinco) dias, nos termos do (art. 7º, §2º da LFRE). 

 

6.3. DEMAIS PEDIDOS 
 

 Conforme exposto no item 4.2 deste RA 01, impõe-se que a recuperanda 

proceda uma consolidação do Plano de Recuperação Judicial, unificando-o em 

documento único cuja redação definitiva será submetida à Assembleia-Geral de 

Credores, o que possibilitará a votação dirimindo eventuais nulidades ou discussões 

futuras quanto ao teor do PRJ. 

 

 Quanto ao exposto no item 4.4 deste RA 01, pugna-se para que a 

documentação pertinente seja apresentada diretamente a esta AJ, que procederá o 

arquivamento administrativo, deixando à disposição do juízo e dos interessados que 

obtiverem autorização para consulta. Tal medida visa a proteção de dados sensíveis, 

como informações dos trabalhadores e informações bancárias, bem como evitar que 

um grande volume de registro contábil seja reiteradamente juntado aos autos, em 

diversos atos subsequentes, o que pode prejudicar a análise do feito a longo prazo. 

 

 É o que tínhamos a apresentar neste relatório, entendendo os 

requerimentos acima necessários ao prosseguimento do feito. Os pedidos aqui 

constantes serão sistematizados na petição de juntada, para trazer maior 

objetividade à análise do feito. 

 

 Permanecemos à disposição do juízo para os esclarecimentos que julgar 

necessário. 

 

 Ji-Paraná, 14 de maio de 2021. 

 

 

MARCUS VINICIUS INFANTE 
OAB/RO 10.739 

 

RODRIGO TOTINO 
OAB/RO 6.338 

 
(assinado digitalmente) 
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